
&ffi I)l R[. r()RI^ l.i{ils l.^ l'l,ito

Ofício GPS/DL/ 1186 12020

Florianópolis, 16 de dezembro de 2020

llustríssimo Senhor

ROGÉRIO DE ABREU

Presidente do Hospital Maternidade Dona Lisette

Taió - SC

Senhor Presidente,

Reencaminho a Vossa Senhoria a solicitação contida no

parecer exarado pela Comissão de Constituição e Justiça deste Poder, ao Ofício

no 0339.012020, que "Solicita a alteração da Lei que declara de utilidade pública do

Hospital e Maternidade Dona Lisette, de Taió", a fim de que seja providenciado o

documento solicitado.

Na oportunidade, informo que a Lei no 16.733, de 2015, que

"Consolida as Leis que dispõem sobre o reconhecimento de utilidade pública

estadual no âmbito do Estado de Santa Catarina", poderá ser consultada através do

siÍe www.alesc.sc.qov.br, em Legislação Estadual.

Atenciosamente,
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RCIO SCHUSTER

eiro Secretário

Palácio Barriga Verde
Coordenadoria de Expediente
Rua Dr. Jorge Luz Fontes, 310 - Centro
CEP 88020-900 - Florianópolis - SC
Fone (48) 3221 295412559
www.alesc.sc.gov. br
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DEVOLUçAO

Apos fim de diligência por decurso de prazo, usando os atributos do
Regimento lnterno em seu artigo 142, devolve-se o presente Processo
Legislativo OF./0339.012020 para o Senhor Deputado Romildo Titon, para exarar
relatório conforme prazo regimental.

Sala da Comissão, em 17 de março de 2021
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Faça-se a remessa do Processo Legislativo no OF./0339.012020, ao(à)
S(a). Dep. Milton Hobus, Presidente desta Comissão, por tê-lo AVOCADO, com
base no artigo '128, inciso Vl, do Regimento lnterno, para fins de relatoria, tendo
até o dia não definido, como prazo regimental final para apresentação de
relatório.

Sala da Com o, em 17 de março de 2021
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